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A nossa “Era Lochner” 
 

- ADPF 324 e RE nº 958.252. 
 

- Voto proferido pelo Ministro Gilmar Mendes: “o 
Tribunal Superior do Trabalho, por meio da 
súmula n. 331, inaugura ‘uma Era Lochner às 
avessas”’. 
 

- Mesmo argumento para declarar 
inconstitucional a súmula nº 405 do TST 
(ADPF nº 501). 
 

- Cabimento de ADPF em face de súmulas.  
 

 



 
- O ativismo “dos outros” e o STF. 
 
- Os argumentos consequencialistas 

utilizados pelo STF: 
 

* ADPF 324 - Min. Barroso: “são os 
empregos disponíveis”. 

 
* ADI 6.363: “não podemos acabar com os 
empregos”. 
 
 
  



Tema nº 698: 1. A intervenção do Poder Judiciário 
em políticas públicas voltadas à realização de direitos 
fundamentais, em caso de ausência ou deficiência 
grave do serviço, não viola o princípio da separação 
dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em 
lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar 
as finalidades a serem alcançadas e determinar à 
Administração Pública que apresente um plano e/ou 
os meios adequados para alcançar o resultado. 3. No 
caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 
pode ser suprido por concurso público ou, por 
exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e 
pela contratação de organizações sociais (OS) e 
organizações da sociedade civil de interesse público 
(OSCIP). 



 A mutação (in)constitucional operada pelo 
STF em relação aos direitos fundamentais 
sociais dos trabalhadores:  
 

 - Diminuição de salário sem a participação 
do sindicato; permissão da jornada 12x36 
por mero acordo individual; prescrição 
quinquenal para o FGTS; prescrição 
quinquenal de bienal para os trabalhadores 
rurais. 



 
Decisões do STF a partir do julgamento da 

ADPF 324 e como isso implica na 
competência da JT: 

 
ADC nº 48 (TAC agregado) 
 
“Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que a 
Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio 
ou fim. 2- O prazo prescricional estabelecido no art.18 da 
Lei 11.442/2007 é válido porque não se trata de 
créditos resultantes de relação de trabalho, mas de 
relação comercial, não incidindo na hipótese o art.7º, 
XXIX, CF. Uma vez preenchidos os requisitos dispostos 
na Lei 11.442/2007, estará configurada a relação 
comercial de natureza civil e afastada a configuração 
de vínculo trabalhista.” 
 
 



 
• Inaugura-se um “novo” princípio: o da prevalência da 

forma sobre a realidade. 
 

- As razões de decidir na ADPF 324 e o que vem 
sendo decidido nas Reclamações Constitucionais. 

 
ADPF 324. Min. Moraes: “Obviamente, essa opção será lícita e 
legítima desde que não proibida ou colidente com o ordenamento 
constitucional; bem como, desde que, durante a execução dessa opção – 
na hipótese de terceirização –, as empresas “tomadoras” e “prestadoras” 
não violem direitos sociais e previdenciários do trabalhador e a 
primazia dos valores sociais do trabalho, que, juntamente com a livre 
iniciativa, tem assento constitucional como um dos fundamentos do 
Estado Democrático brasileiro.”  



 
 

 Tema 550: "Preenchidos os requisitos dispostos na 
Lei 4.886/65, compete à Justiça Comum o 
julgamento de processos envolvendo relação 
jurídica entre representante e representada 
comerciais, uma vez que não há relação de 
trabalho entre as partes". 



 EMENTA : CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. OFENSA AO QUE 
DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA ADPF 
324 E DO TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO 
DE CORRETOR DE IMÓVEL. PERMISSÃO CONSTITUCIONAL 
DE FORMAS ALTERNATIVAS DA RELAÇÃO DE EMPREGO. 
AGRAVO PROVIDO. 1. A decisão reclamada afastou a eficácia de 
contrato de corretor de imóvel, firmado nos termos do art. 6º da 
Lei 6.530/1978, assentando a existência de relação de emprego, 
afirmando que a relação foi utilizada como meio para se fraudar 
a legislação trabalhista. 2. Esta CORTE tem assentado a 
constitucionalidade das relações de trabalho diversas das de 
emprego regida pela CLT, conforme decidido na ADPF 324, 
na ADC 48, na ADI 3.961, na ADI 5.625, bem como o Tema 
725 da Repercussão Geral. 3. Recurso de Agravo a que se dá 
provimento para julgar procedente a Reclamação. (A G .REG. NA 
RECLAMAÇÃO 59.841 SÃO PAULO, Primeira Turma. Redator do 
acórdão: Min. Alexandre de Moraes, julgado em: 03 junho 2023). 



 AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. 
RECONSIDERAÇÃO. CPC, ART. 1.021, §2º. NOVO 
JULGAMENTO. DIREITO DO TRABALHO. DECISÃO 
IMPUGNADA QUE AFIRMA A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO ENTRE CORRETOR DE IMÓVEIS EM 
EMPRESA IMOBILIÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA ÀS 
DECISÕES VINCULANTES PROFERIDAS NA ADPF 324 E 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 958.252 – TEMA 725 
DA REPERCUSSÃO GERAL. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA 
DE ESTRITA ADERÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDADO EM 
ASPECTOS FÁTICOS E QUE DECLARA A EXISTÊNCIA DE 
SUBORDINAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO QUE NÃO SE ADMITE NA VIA 
RECLAMATÓRIA. PRECEDENTES. RECLAMAÇÃO A QUE 
SE NEGA SEGUIMENTO. (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 
57.133 SÃO PAULO, Rel: Min. Luiz Fux) 



 
ADI 5.625, Tese: “É constitucional a 
celebração de contrato civil de parceria entre 
salões de beleza e profissionais do setor, nos 
termos da Lei 13.352/2016. É nulo o contrato 
civil de parceria referido quando utilizado para 
dissimular relação de emprego de fato 
existente, a ser reconhecida sempre que se 
fizer presente seus elementos 
caracterizadores”. 
 



 AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 55.769, em 
01/08/23, Min. Gilmar Mendes: “(...) Ao fim e ao 
cabo, a engenharia social que a Justiça do 
Trabalho tem pretendido realizar não passa de 
uma tentativa inócua de frustrar a evolução dos 
meios de produção, os quais têm sido 
acompanhados por evoluções legislativas nessa 
matéria. (...) A engenharia social que a Justiça 
do Trabalho tem pretendido realizar não passa 
de uma tentativa inócua de frustrar a evolução 
dos meios de produção, os quais têm sido 
acompanhados por evoluções legislativas nessa 
matéria”. 



 * A Reclamação Constitucional não serve para 
substituir ação rescisória, recursos ou para rever 
fatos e provas. 
 

 * O tema nº 725 não tratou sobre a possibilidade 
de “pejotização”, sobre a mera intermediação de 
mão de obra ou sobre a competência da JT. 
 

 * Na prática, o STF está se convertendo em 
tribunal ordinário. 
 

 * A quem cabe analisar a fraude? 



 STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.544 - MG 
(2019/0079952-0) 

  
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE  
OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
E MORAIS AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. 
RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING 
ECONOMY. NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
ESTADUAL. 
 

 1. A competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a 
qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo 
determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre 
diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 

 2. Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem 
respeito a eventual relação de emprego havida entre as partes, 
tampouco veiculam a pretensão de recebimento de verbas de 
natureza trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado 
com empresa detentora de aplicativo de celular, de cunho 
eminentemente civil. 

  
O 



 

3. As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente 
permitiram criar uma nova modalidade de interação 
econômica, fazendo surgir a economia compartilhada (sharing 
economy), em que a prestação de serviços por detentores de 
veículos particulares é intermediada por aplicativos geridos por 
empresas de tecnologia. Nesse processo, os motoristas, 
executores da atividade, atuam como empreendedores 
individuais, sem vínculo de emprego com a empresa 
proprietária da plataforma.  

 
4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de 
obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais 
ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação 
de sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e 
realizar seus serviços. 

 
5. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça 
estadual. 

 
 



 
    TST (8ª TURMA; 24/08/2022) 

 
“A Emenda Constitucional nº 45 de 2004 ampliou a competência da Justiça do 
Trabalho para processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho, 
rompendo a antiga ideia de que apenas as lides envolvendo relação de emprego, nos 
estritos moldes dos artigos 2º e 3º da CLT, seriam dirimidas por esta Justiça 
Especializada. No caso, o demandante, que trabalha como motorista para a Uber, 
afirma que a empresa tem restringido o livre exercício de seu ofício, bem como seu 
direito de escolher o local em que prefere praticar sua atividade laborativa, 
diminuindo, com isso, sua receita. Em que pese o reclamante não ter pleiteado o 
reconhecimento do vínculo empregatício, mas, somente, que a parte reclamada seja 
compelida a suspender os bloqueios territoriais impostos pelo aplicativo, em especial 
quanto ao acesso ao Aeroporto Internacional de Confins-MG, verifica-se tratar de 
demanda que decorre de relação de trabalho, ainda que autônomo. A obrigação de 
fazer pretendida, concernente ao acesso irrestrito ao aplicativo, cuja última 
finalidade é o incremento da remuneração, está diretamente relacionada às 
condições de trabalho oferecidas pela Uber aos motoristas parceiros da marca, por 
meio de seu aplicativo, sobressaindo, assim, a competência desta Justiça para 
apreciá-la, à luz do inciso I do art. 114 da CF/88. Transcendência jurídica 
reconhecida. Recurso de revista conhecido e provido.” (PROCESSO Nº TST- RR-

10141-93.2021.5.03.0144) 
 



 TST (3ª TURMA; 07/12/2021) 
 

“1. A competência material da Justiça do Trabalho é fixada pelo 
pedido e pela causa de pedir. É definida a partir da existência de 
relação de trabalho (lato sensu) mantida pelos litigantes, quanto aos 
conflitos dela decorrentes, considerando a ampliação trazida pela 
Emenda Constitucional nº 45/2004, que atribuiu a esta Justiça 
especializada a competência para processar e julgar todas as ações 
oriundas da relação de trabalho, inclusive as que versem sobre 
indenização por danos moral e material (art. 114, I e VI, da CR). 2. No 
caso, a pretensão autoral, de pagamento de indenização por danos 
moral e material decorrentes de acidente sofrido por motorista de 
aplicativo, está fundada na relação de trabalho estabelecida com a 
empresa UBER, na condição de trabalhador autônomo, na execução 
de serviço prestado com pessoalidade. Sendo assim, não há como 
afastar a competência da Justiça do Trabalho para o exame do pedido, 
até porque a Súmula 392 desta Corte estabelece que: "Nos termos do 
art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça do Trabalho 
é competente para processar e julgar ações de indenização por dano 
moral e material, decorrentes da relação de trabalho, inclusive as 
oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas, ainda 
que propostas pelos dependentes ou sucessores do trabalhador 
falecido". 

 



 3. Este Relator não desconhece que o Superior 
Tribunal de Justiça, dirimindo o conflito negativo de 
competência nº 164.555/MG, decidiu ser da Justiça 
Comum o exame de controvérsia estabelecida entre 
um motorista de aplicativo e a empresa UBER. No 
entanto, deve ser destacado que o referido julgado 
tratou apenas do pedido de motorista atinente à 
reativação de sua conta no aplicativo e ao 
consequente ressarcimento por danos morais e 
materiais. Ou seja, a pretensão examinada pelo STJ 
se funda tão somente no desligamento do motorista 
da plataforma digital ou aplicativo oferecido pela 
empresa, e não como no caso sub judice, em questão 
decorrente da execução do trabalho. Incólume, pois, 
o art. 114, I, da CR. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.” (PROCESSO Nº TST -RAg-

849-82.2019.5.07.0002) 
 



STF (Ministro Alexandre de Moraes; 25/05/2023; 
RECLAMAÇÃO 59.795 MINAS GERAIS)  
“Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar, 
ajuizada por Cabify Agência de Serviços de Transporte de 
Passageiros Ltda., contra decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região (Processo n. 
0010140.79.2022.5.03.0110), que teria desrespeitado o que 
decidido por esta CORTE na ADC 48, na ADPF 324, no RE 
958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 
(Tema 590-RG). (...) Os paradigmas de controle são a ADC 
48, a ADPF 324, o RE 958.252 (Tema 725-RG), a ADI 5835 
MC e o RE 688.223 (Tema 590-RG). (...) A interpretação 
conjunta dos precedentes permite o reconhecimento da licitude 
de outras formas de relação de trabalho que não a relação de 
emprego regida pela CLT, como na própria terceirização ou em 
casos específicos...” 

 
 



 ... como a previsão da natureza civil da relação decorrente de 
contratos firmados nos termos da Lei 11.442/2007 (ADC 48 e 
ADI 3.961), ou a previsão da natureza civil para contratos de 
parceria entre salões de beleza e profissionais do setor, nos 
termos da Lei 13.352/2016 (ADI 5.625, Red. para o Acórdão 
Min. NUNES MARQUES). (...) Verifica-se, assim, a posição 
reiterada da CORTE no sentido da permissão constitucional 
de formas alternativas da relação de emprego, conforme 
também já se reconheceu em casos de afastamento da 
ilicitude de terceirizações por meio da contratação de 
pessoas jurídicas constituídas para prestação de serviços 
na atividade fim da entidade contratante: Rcl 39.351 AgR 
(Rel. Min. ROSA WEBER, Red. p/ Acórdão Min. ALEXANDRE 
DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 11/5/2020) e da 
Rcl 47.843 AgR (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Red. p/ Acórdão 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe de 
7/4/2022) (...) Transferindo-se as conclusões da CORTE para 
o caso em análise, ... 

  
 



 ... tem-se a mesma lógica para se autorizar a constituição de 
vínculos distintos da relação de emprego, legitimando-se a 
escolha. A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer 
vínculo de emprego entre motorista parceiro e a plataforma, 
desconsidera as conclusões do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL no julgamento da ADC 48, na ADPF 324, no RE 
958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 
688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de 
contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de 
emprego regido pela CLT. (...) Assim, a conclusão adotada 
pela decisão reclamada acabou por contrariar os resultados 
produzidos nos paradigmas invocados, a sugerir, 
consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta 
CORTE quanto ao ponto. Realmente, a relação 
estabelecida entre o motorista de aplicativo e a 
plataforma reclamante mais se assemelha com a situação 
prevista na Lei 11.442/2007, do transportador 
autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo próprio e 
que tem relação de natureza comercial... 

  
 



 ... Diante do exposto, com base no art. 161, 
parágrafo único, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, JULGO 
PROCEDENTE o pedido de forma sejam 
cassados os atos proferidos 
pela Justiça do Trabalho (Processo 
0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO 
a remessa dos autos à Justiça Comum.” 
 



 
 Afinal, o que é uma relação de 

trabalho e a quem compete decidir 
sobre a sua existência ou não? 



 
 Súmula 736 do STF: Compete à justiça do 

trabalho julgar as ações que tenham como 
causa de pedir o descumprimento de normas 
trabalhistas relativas à segurança, higiene e 
saúde dos trabalhadores. 

 
 

 



 

ADI 3395: Julgamento do mérito em 16/04/2020: “O Tribunal, 
por maioria, conheceu da ação direta e julgou parcialmente 
procedente o pedido formulado, confirmando a decisão liminar 
concedida e fixando, com aplicação de interpretação conforme à 
Constituição, sem redução de texto, que o disposto no inciso I 
do art. 114 da Constituição Federal não abrange causas 
ajuizadas para discussão de relação jurídico-estatutária entre 
o Poder Público dos Entes da Federação e seus Servidores, nos 
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, 
Marco Aurélio e Rosa Weber, que julgavam improcedente o 
pedido. O Ministro Roberto Barroso acompanhou o Relator com 
ressalvas. Não participou deste julgamento, por motivo de 
licença médica no início da sessão, o Ministro Celso de Mello 
(art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 
3.4.2020 a 14.4.2020.” 
 
- Abandono do termo “ caráter jurídico-administrativo”. 



EMENTA Administrativo e Processual Civil. Dissídio entre 
servidor temporário e o poder público. ADI nº 3.395/DF-MC. 
Competência da Justiça comum. Reclamação julgada 
procedente. 1. Compete à Justiça comum pronunciar-se sobre 
a existência, a validade e a eficácia das relações entre 
servidores e o poder público fundadas em vínculo jurídico-
administrativo temporário. 2. Não descaracteriza a 
competência da Justiça comum o fato de se requererem 
verbas rescisórias, FGTS e outros encargos de natureza 
símile, dada a prevalência da questão de fundo, a qual diz 
respeito à própria natureza da relação jurídico-
administrativa, ainda que desvirtuada ou submetida a 
vícios de origem. 3. Agravo regimental provido e reclamação 
julgada procedente para se anularem os atos decisórios 
proferidos pela Justiça do Trabalho e se determinar o envio dos 
autos de referência à Justiça comum. (Rcl 4351 MC-AgR, 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-068 DIVULG 12-04-2016 
PUBLIC 13-04-2016) 
 



O Tribunal, por maioria, negou provimento a agravo regimental 
interposto contra decisão que julgara procedente pedido 
formulado em reclamação e determinara a remessa dos autos 
de reclamação trabalhista ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais. Na espécie, o Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região desprovera recurso ordinário do ora reclamante, para 
manter a competência da Justiça do Trabalho para o 
julgamento da ação. Alegava-se ofensa à autoridade da decisão 
proferida pelo Supremo na ADI 3395 MC/DF (DJU de 
10.11.2006), que suspendera qualquer interpretação ao art. 
114 da CF/88 que incluísse na competência da Justiça do 
Trabalho a apreciação de causas instauradas entre o Poder 
Público e seus servidores, tendo por base o vínculo de ordem 
estatutária ou jurídico-administrativo. Observou-se que, 
quando do julgamento da Rcl 5381/AM (DJE de 8.8.2008), o 
Tribunal firmara entendimento de que, estando a contratação 
regulada por uma lei especial, estadual, que, por sua vez, 
submete a contratação aos termos do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, verificar-se-ia a relação de caráter 
jurídico-administrativo prevista na ADI 3395/DF.  



No entanto, posteriormente, fixara nova orientação no 
julgamento do RE 573202/AM (DJE de 5.12.2008), 
segundo a qual a relação entre o servidor e o Estado é 
uma relação de direito administrativo, estando 
subordinada, em qualquer situação, à Justiça Comum. O 
Min. Gilmar Mendes, Presidente, mesmo salientando não 
ser a hipótese dos presentes autos, alertou ser possível, 
numa reclamação apropriada, ponderar-se no sentido de 
se modularem os efeitos, a fim de evitar que os casos que 
já tiverem sentença voltem à estaca zero. Vencido o Min. 
Marco Aurélio, que assentava ser da Justiça do Trabalho 
a competência para o julgamento do feito, ante as causas 
de pedir e o pedido, e o Min. Carlos Britto, que adotava o 
entendimento firmado no julgamento da referida Rcl 
5381/AM. Rcl 7109 AgR/MG, rel. Min. Menezes Direito, 
2.4.2009. (Rcl-7109) COMPETÊNCIA MATERIAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO – SERVIDOR TEMPORÁRIO 

 



REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO 906.491 DISTRITO FEDERAL 906.491 (TEMA 853 DE 
REPERCUSSÃO GERAL): EMENTA: CONSTITUCIONAL. 
TRABALHISTA. COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO 
SEM CONCURSO PÚBLICO, PELO REGIME DA CLT, ANTES DO 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. DEMANDA VISANDO 
OBTER PRESTAÇÕES DECORRENTES DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. 1. Em regime de repercussão geral, fica 
reafirmada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido 
de ser da competência da Justiça do Trabalho processar e julgar 
demandas visando a obter prestações de natureza trabalhista, 
ajuizadas contra órgãos da Administração Pública por servidores que 
ingressaram em seus quadros, sem concurso público, antes do 
advento da CF/88, sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT. Inaplicabilidade, em casos tais, dos precedentes formados na ADI 
3.395-MC (Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ de 10/11/2006) e no RE 
573.202 (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Dje de 5/12/2008, 
Tema 43). 2. Agravo a que se conhece para negar seguimento ao 
recurso extraordinário. (DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 07/10/2015 
ATA Nº 48/2015 - DJE nº 201, divulgado em 06/10/2015) 



 RE 1288440 (Tema 1143) Decisão: O Tribunal, por 
maioria, apreciando o tema 1.143 da repercussão geral, 
negou provimento ao recurso extraordinário, vencida a 
Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por 
unanimidade, foi fixada a seguinte tese:  
 

 1. A Justiça Comum é competente para julgar ação 
ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, 
em que se pleiteia parcela de natureza 
administrativa, modulando-se os efeitos da decisão 
para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em 
julgado e correspondente execução, os processos em 
que houver sido proferida sentença de mérito até a data 
de publicação da presente ata de julgamento. Tudo nos 
termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz 
Fux. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 

  
 



 

 EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO – 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – DISSÍDIO ENTRE 
SERVIDORES E O PODER PÚBLICO - ADI nº 3.395/DF-MC – 
CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.  

 1. A reclamação é meio hábil para conservar a autoridade do 
Supremo Tribunal Federal e a eficácia de suas decisões. Não 
se reveste de caráter primário ou se transforma em 
sucedâneo recursal quando é utilizada para confrontar 
decisões de juízos e tribunais que afrontam o conteúdo do 
acórdão do STF na ADI nº 3.395/DF-MC. 2. Compete à 
Justiça comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e 
a eficácia das relações entre servidores e o poder público 
fundadas em vínculo jurídico-administrativo. É irrelevante 
a argumentação de que o contrato é temporário ou precário, 
ainda que haja sido extrapolado seu prazo inicial, bem assim 
se o liame decorre de ocupação de cargo comissionado ou 
função gratificada. 

 
 



 3. Não descaracteriza a competência da Justiça comum, 
em tais dissídios, o fato de se requerer verbas rescisórias, 
FGTS e outros encargos de natureza símile, dada a 
prevalência da questão de fundo, que diz respeito à 
própria natureza da relação jurídico-administrativa, posto 
que desvirtuada ou submetida a vícios de origem, como 
fraude, simulação ou ausência de concurso público. Nesse 
último caso, ultrapassa o limite da competência do STF a 
investigação sobre o conteúdo dessa causa de pedir 
específica. 4. A circunstância de se tratar de relação 
jurídica nascida de lei local, anterior ou posterior à 
Constituição de 1988, não tem efeito sobre a cognição da 
causa pela Justiça comum. 5. Agravo regimental não 
provido.” (destaque nosso) ( Rcl 7633 AgR / MG - MINAS 
GERAIS; AG.REG. NA RECLAMAÇÃO; Relator(a): Min. 
DIAS TOFFOLI DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 



OBRIGADA! 

silviateixeiradovale 

silviateixeirarn@yahoo.com.br 
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